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PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

DECRETO 2338 DE 04/11/2025

Decreto 2338 de 04/11/2025.

A íntegra do decreto encontra-se no caderno desta edição. 

Publicado por: LAURA LARSEN SCHNEIDER
Código identificador: 1f40e2d8-7af2-4b7f-bc8d-228f5e337a96

PORTARIA N° 07173/2025

HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DA SERVIDORA.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BROCHIER,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  HOMOLOGA,  nesta  data,  a  conclusão  de  estágio  probatório  da
servidora abaixo, conforme art. 16 da LC 37/2014 de 13 de outubro de 2014:

NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCLUSÃO

ANA PAULA BOHN ÁVILA DE
SOUZA

931 ATENDENTE DE CRECHE 23/05/2022
à
30/09/2025

APROVADA

A  servidora  que  obteve  aprovação  fica  por  este  ato  declarada  ESTÁVEL  NO SERVIÇO PÚBLICO,  nos  termos  do  art.  41,  §  4º,  da  Constituição
Federal.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER

Sec. Mun. Administração e Fazenda

Publicado por: Máglia Tamires Sarmento
Código identificador: ce10bc7c-d325-462e-b657-62ab8ce606d6
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CADERNOS

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

DECRETO  2338  DE  04/11/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE BROCHIER

DECRETO 2338 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar na importancia de R$       20.000,00 ( Vinte
Mil Reais) e da outras providências. 

JOSÉ HENRIQUE DAPPER, PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei Municipal LEI 1938.2024 DECRETA:

Art 1. - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de  R$       20.000,00 ( Vinte Mil Reais ) sob a seguinte classificação
econômica e programática 

0500 - SECRETARIA MUN DE OBRAS,SERVIÇOS VIÁRIO E TRANSITO
0501 -  SECRETARIA DE VIACAO E INTERIOR
2005 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SVT
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
0001 - PROPRIOS ( 115626 )         20.000,00

      20.000,00

Art 2. -  Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1., será usado como recurso as seguintes reduções orçamentárias:

0500 - SECRETARIA MUN DE OBRAS,SERVIÇOS VIÁRIO E TRANSITO
0501 - SECRETARIA DE VIACAO E INTERIOR
1019 - REVITALIZAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL DE EVE
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES
0001 - PROPRIOS ( 115563 )       20.000,00

      20.000,00

Art 3. - Revogam-se as disposições em contrário.

Art 4. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2025.

Base: brochier_ecidade_prod
Orcamento>Suplementações>Emissão do Projeto  Emissor: Laura Larsen Schneider Exerc: 2025 Data: 04-11-2025 - 15:17:23 Pág 1/1

CADERNO - DECRETO 2338 DE 04/11/2025
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BROCHIER / RS
Diário Oficial Eletrônico do Município de Brochier - Lei nº 1.947/2025

www.brochier.rs.gov.br

 

José Henrique Dapper
Prefeito

 

Anésio Silvio Scherer
SecretárioMunicipal de Administração e Fazenda

 

Prefeitura Municipal de Brochier
Rua Guilherme Hartmann, 260 - Centro, Brochier/RS

Telefone/whatsapp: (51) 3697-1212
Segunda-feira a Sexta-feira: 8:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30


	PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
	DECRETO 2338 DE 04/11/2025
	PORTARIA N° 07173/2025


	CADERNOS
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
	DECRETO 2338 DE 04/11/2025



		2025-11-04T21:25:39+0000
	MUNICIPIO DE BROCHIER:91693309000160 1




